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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 54/2004

Com vista à coordenação e verificação do cumpri-
mento dos objectivos definidos no contrato de concessão
da rede de metropolitano ligeiro da margem sul do Tejo
até à entrada em funcionamento da 1.a fase da rede,
foi constituída, através da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 66/2002, de 3 de Abril, uma equipa de
missão, designada por Gabinete do Metro Sul do Tejo,
à qual foi fixado, igualmente, o objectivo de promover
a realização de estudos relativos ao desenvolvimento
das fases seguintes da rede.

Tendo o Governo sido autorizado pela Lei
n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, a transferir para
a Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P., uma verba
com o objectivo de financiamento de estudos e projectos
do sistema de metro do sul do Tejo, importa adequar
os termos da referida resolução no sentido de que, em
conformidade, caberá àquela empresa proceder à rea-
lização, por conta da referida verba, das despesas neces-
sárias à prossecução dos objectivos fixados à respectiva
equipa de missão.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Alterar o n.o 8 da Resolução do Conselho de Ministros

n.o 66/2002, de 3 de Abril, alterada pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 117/2002, de 2 de Outubro,
que passa a ter a seguinte redacção:

«8 — As despesas necessárias à prossecução da mis-
são cometida ao Gabinete do Metro Sul do Tejo em
cumprimento dos objectivos fixados no n.o 2 serão rea-
lizadas pela REFER, E. P., de acordo com as solicitações
daquele Gabinete, por conta das verbas para o efeito
transferidas, nos termos da Lei Orçamental, para o res-
pectivo orçamento, recorrendo aos procedimentos legais
adequados em matéria de realização de despesas e de
contratação de fornecimento de bens e prestação de
serviços.»

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Abril de
2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 55/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Cantanhede aprovou, em 30 de Dezembro
de 2002 e 30 de Setembro de 2003, o Plano de Pormenor
da Quinta de São Mateus, no município de Cantanhede.

A elaboração do mencionado Plano de Pormenor
decorreu na vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de
Março, tendo, contudo, a discussão pública obedecido
já ao preceituado no artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, que revogou aquele
diploma legal.

Na área de intervenção do Plano de Pormenor da
Quinta de São Mateus encontra-se em vigor o Plano
de Urbanização da Cidade de Cantanhede, ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 7/2000,
de 4 de Março.

Este Plano de Pormenor, de acordo com a planta
de zonamento do Plano de Urbanização da Cidade de
Cantanhede, insere-se na área classificada como EQ11,
«zona verde de lazer e recreio e desportiva a desenvolver
em plano de pormenor que integre o Palácio da Justiça,
biblioteca, piscina, bombeiros e pavilhão de actividades
sócio-culturais», alterando as regras de uso, ocupação
e transformação do solo aí consagradas ao prever dois
edifícios para utilização habitacional e comércio ou
serviços.

Verifica-se a conformidade do Plano de Pormenor
com as disposições legais e regulamentares em vigor.

O Plano de Pormenor foi objecto de parecer favorável
da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Ordena-
mento do Território — Centro.

Considerando o disposto na alínea e) do n.o 3, con-
jugado com o n.o 8, ambos do artigo 80.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar o Plano de Pormenor da Quinta de São

Mateus, no município de Cantanhede, cujos Regula-
mento, planta de implantação e planta de condicionantes
se publicam em anexo a esta resolução, dela fazendo
parte integrante.

2 — Fica alterado na área de intervenção do Plano
de Pormenor o Plano de Urbanização da Cidade de
Cantanhede.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Abril de
2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso.

REGULAMENTO DO PLANO DE PORMENOR
DA QUINTA DE SÃO MATEUS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito territorial e regime

1 — O presente Regulamento aplica-se à área abrangida pelo Plano
de Pormenor da Quinta de São Mateus, adiante designado por Plano,
cujo perímetro se encontra devidamente delimitado na planta de
implantação à escala 1:2000.

2 — O regime do Plano consta do presente Regulamento e é tra-
duzido graficamente na planta de implantação, e as suas disposições
são aplicáveis a todas as iniciativas de carácter público, privado ou
misto a realizar na área do Plano.

Artigo 2.o

Objectivos do Plano

Para além dos previstos na lei, constituem objectivos fundamentais
do Plano:

1) Promover a construção de uma das áreas fundamentais da
estrutura verde urbana de Cantanhede, contribuindo para
a satisfação das necessidades da população residente, em
espaços de lazer, cultura e desporto, assim como a neces-
sidade de outros equipamentos colectivos, de áreas comer-
ciais, de serviços e de habitação;

2) Estabelecer as condições da correcta ocupação dos terrenos
adstritos à Quinta de São Mateus, garantindo a compati-
bilização das suas necessidades específicas (áreas edificadas,
áreas de recreio e zonas de protecção e enquadramento)
com as características gerais da envolvente urbana proposta.


